
RESOLUÇ.ÃO N'Q 64, DE 1962 

A CAlVIARA MUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido a Senhora Y olanda Anversa da Silva, 
o título de "Cidadã Paulistana". · 

Art. 2.0 - A entrega elo referido título será feita em Sessão Es
pecial, convocada pelo Senhor Presidente. 

Art. 3.0 
- As despesas decorrentes ela execução da presente 

Resolução correrão por conta das v'erbas próprias do orçamento. 

Art. 4.0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara J\!funicipal de São Paulo, 27 de novembro de 1952. -
O Presidente, Antônio Hélio X avier de JJ,f endonça - O Vice-Pre
sidente, 1 anuário Ai ante!! i Neto - O 1.0 Secretário, Fernando Pe
reira Barreto - O 2.0 Secretário, Ar:y Sihm - O 3.0 Secretár~o, 
I os é }.![ orina Iúnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara l\iiunicipal de São Paulor 
em 27 de noyemhro ele 1962. - O Diretor GeraC Elias Sha.ullnass. 




